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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI Nº 010, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

 Autoriza O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO 01 (UM) FARMACÊUTICO, e dá providências. 

Art° 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 261 da Lei Municipal n° 313-89/92, de 17.10.1990 a contratar pelo período de até 05 (cinco) meses  um Farmacêutico, em substituição à servidora titular durante o período de gozo de licença gestante e de licença prêmio ou  férias, com vistas a continuidade do atendimento dos serviços de Farmácia junto ao Hospital Municipal Dr. Getuinar D’Ávila do Nascimento.

Art° 2° A carga horária do contratado será de 24 (Vinte e Quatro) horas semanais e a remuneração do contratado será de R$ 1.143,65 (mil cento e quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos) mensais, garantindo-se ao (à) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como direitos expressos na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.

Parágrafo Único: Além dos vencimentos, o profissional receberá o adicional de insalubridade.

Art. 3º O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual e cumprirá as atribuições próprias do cargo descritas no Anexo da categoria funcional  constante da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, com suas alterações posteriores.
Art. 4º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato, no caso de retorno antecipado da servidora efetiva substituída, situações em que caberá à (ao) contratada (o) somente o pagamento da remuneração de forma proporcional ao período trabalhado.  

Art. 5º O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

 Art. 6º A seleção do (a) contratado (a) recairá sobre a ordem da lista de classificação dos aprovados em Concurso Público nº 01/2012, e não havendo interesse destes, será procedido ao Processo Seletivo Simplificado com o objetivo de contratação, sempre obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo Único: O contratado deverão apresentar a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação, habilitação profissional, capacidade física e mental e outros junto Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal.

         Art. 7° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 0702 – Secretaria Municipal da Saúde; 2044 – Manutenção do Hospital Municipal e Pronto Atendimento; 31.90.04 – Contratação por tempo determinado.

Art° 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


            MARCOS ERNANI SENGER,

                              Prefeito Municipal.

              Deiver Vaz dos Santos, 


        Regeane Terezinha Simon Lampert
  Secretário Municipal da Administração.                              Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 010/2015.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 010/2015, de 02 de fevereiro de 2015, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO 01 (UM) FARMACÊUTICO, E DÁ PROVIDÊNCIAS.” 



O presente projeto tem o objetivo de assegurar a continuidade dos serviços na Farmácia do Hospital em substituição à servidora Mariana Santos da Costa, farmacêutica que se encontra em estágio avançado de gestação e sua substituição é imprescindível, devido à importância das atribuições vinculadas ao desempenho do cargo de farmacêutico, que atua junto ao Hospital Municipal, emerge a necessidade de atuação constante desse profissional conforme solicitação contida no ofício de nº 003/2015 de protocolo nº 296/205 em anexo.


  A contratação aqui proposta encontra guarida no sistema legislativo pátrio no qual a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso IX, estabelece a possibilidade de a Administração Pública realizar contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma da lei e ademais, no âmbito do Município, a Lei Municipal nº 313-89/92, prevê em seu Artigo 259 e seguintes, que a administração poderá fazer contratações em caráter temporário que vierem a ser definidas em Lei específica. 

Solicitamos, ainda, que o presente projeto seja apreciado REGIME DE URGÊNCIA, conforme a previsão da Lei Orgânica Municipal,

Segue impacto orçamentário dos gastos previstos para esta lei, cumprindo com o previsto na legislação.

Face o acima exposto, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, pelo que requeremos sua análise e aprovação para sua posterior transformação em Lei Municipal, surtindo seus efeitos jurídicos e legais.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
